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DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE COMUNICAÇÃO 

DAS PARADAS PROGRAMADAS E INTERRUPÇÃO DE 

FORNECIMENTO DE GÁS NATURAL - CONCESSIONÁRIAS CEG 

E CEG RIO - CAMPO MEXILHÃO DA PETROBRÁS - PROCESSO 

N.º E-12/003/100055/2018. 

 

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO – AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que 

consta no Ofício AGENERSA/PRESI nº 374/2018 de 24 de julho de 2018 e na DIRPIR-061/18 de 30 de julho de 2018. 

 

CONSIDERANDO 

 

- a ocorrência de Interrupção do Fornecimento de Gás Natural no Campo Mexilhão Petrobrás que poderá ocasionar 

consequências de falta de gás aos usuários, e sendo esta AGENERSA o órgão responsável pela regulação e fiscalização dos 

Contratos de Concessão da CEG e CEG RIO; 

 

- que a informação oficial das Concessionárias CEG e CEG RIO sobre a Parada do Campo de Mexilhão Petrobrás ocorreu 

somente através da DIRPIR-061/18 de 30 de julho de 2018; 

 

- a urgência da situação, pois é necessário que este Ente Regulador tenha conhecimento e estipule ações preventivas e 

emergenciais pelas Concessionárias CEG e CEG RIO para enfrentamento de possível falta de gás, afetando mais de 900 mil 

usuários diretos e 4 milhões de pessoas; 

 

- a decisão do Conselho-Diretor proferida na Reunião Interna de 02/08/2018, com base no disposto no artigo 67 do 

Regimento Interno desta Autarquia, tendo em vista o interesse público, a modicidade tarifária o bom funcionamento do 

serviço público e a publicidade; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - As Concessionárias CEG e CEG RIO deverão informar imediatamente ao Ente Regulador, de qualquer Interrupção 

de Fornecimento de Gás por parte da Petrobrás em função da parada ocorrida no Campo Mexilhão. 

 

Art. 2º - As Concessionárias CEG e CEG RIO deverão informar a AGENERSA as medidas e planos de contingência 

adotados para minimizar possíveis danos aos consumidores. 
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Art. 3º - As Concessionárias CEG e CEG RIO, em caso de necessidade de racionamento no fornecimento de gás em suas 
áreas de concessão deverão privilegiar as seguintes categorias para o abastecimento de gás, na respectiva ordem: 1º Hospitais, 
Escolas, Prédios Públicos, Aeroportos e demais serviços essenciais, 2º Residencial, 3º Comercial, 4º Industrial, 5º GNV e 6º 
Térmicas. 
NR com nova redação dada pela Deliberação AGENERSA n.º 3585/2018 

 

Art. 4º - As Concessionárias CEG e CEG RIO deverão informar a todos os consumidores, através de veículos de 

comunicação, sempre que as paradas programadas ou interrupção no fornecimento de gás natural por parte de seus supridores 

afetarem o consumidor final, envidando todos os esforços necessários para manter a eficiência, modicidade tarifária e 

adequada prestação do serviço concedido, em especial o contido no art. 3º acima. 

 

Art. 5º - Qualquer alteração no preço final ao consumidor decorrente das paradas ou interrupção no fornecimento, não serão 
objeto de reajustamento automático de tarifas, devendo ser incluído em conta gráfica para apreciação de sua relevância e 
necessidade, respeitando a modicidade tarifária, a ser apreciada na próxima Revisão Quinquenal das Concessionárias nesta 
AGENERSA. 
NR dada pela *RESOLUÇÃO AGENERSA CODIR Nº 778 DE 28 DE JULHO DE 2021 

 

Art. 6º - Marcar Audiência Pública para dia 15/08/2018 às 11:00h na sede desta AGENERSA, permitindo que os 

interessados se manifestem no processo, no prazo de 10 (dez) dias, a partir da presente publicação. 

 

Art. 7º - Publicar esta decisão no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, entrando em vigor na data de sua publicação. 

 

Rio de Janeiro, 02 de agosto de 2018 

 

José Bismarck Vianna de Souza 
Conselheiro-Presidente 

 

Luigi Eduardo Troisi 
Conselheiro 

 

Silvio Carlos Ferreira da Silva 
Conselheiro 

 

Tiago Mohamed Monteiro 
Conselheiro 

 

José Carlos dos Santos Araújo 
Conselheiro 
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